
     
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 771/94 DE 01/03/94 
"Fixa o Valor do salário-família de

que trata o artico JUL; da Tel “cum

vlementar MuniCipal nº 002/93, de 30      

de novembre de 1.993, o dá outras *

providências”.

O Prefeito Muntcipal de oxi de “Ra

to faz saler que a Câmara Municipal aprovou e

ole na à seguinte Lots
velo 18 = Pica fixado em viu a 100,007 (28

mil e Cem cruzçiros reais) o valor
do va sor pago por dependente do servidor ati
vo ou inativo, Com remuscr » wonsal de valor até CRS 90.000,  09 (moventa mil cruzeiros reais) e de CRS 1.000,00 nm mil 

 
 

Uruzolros reais) nara o ecrvidor Com remuneração mensal sune

Esy CRS 90.000,00 (Noventa mi? cruzoiros RD dia
Ei e .1º e O saliriotamiita ceráã pao vstonroenta

Com a remuneração ponca) ee sungert E

DD e (O) vol 14 efndl S fã

nidót cm razão da rações em ES Edo va ;

a ss á E . a :mer; Jngependentenênto do mprero Los efutiv ' Exa
da mr

101€ e

3  Totar q irncrtência ú 4 £ 1 a

Lo uncração Co BOFVIL Lda EEE AN

sa dc TNA RA RAE a een ssgrante da remuneração do mês, eua adilcio 
. E

nal de férias, a Conversão pecuiár tigença
prômia especial por tempo de ser  dafini
ção do valor do calário-fami

Arte 2º = Os valores Const rão reajustados a nartir da vigência desta
dices e períodos em que forem reajustados os vencimentos do

servidores públicos Municipais de Coxim-MS.
Art. 3º e sta Lej entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as dig
posições em Contrário,  
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